
Projeto de Resolução N2  (Z "P  

Art, 12 - Nos termos do inciso VI do art. 92 da Lei n2 9.842, de 
19 de setembro de 1967 (Lei Orgânica dos Municípios) 
vigorarão na próxima legislatura os seguintes subsídi-
os e verbas de. representações : 

Prefeito Municipal  
subsídios 	  Treze (13) salários mínimos vi 

gentes neste município; 

verba de representação Dois (2) salários mínimos vi- 
gerães neste município; 

Vice-Prefeito  
• 

verba de representãçãd 'Doid'e2T-siiiarios mínimos vi 
'' gentes neste município; 

N 
;A. 	Ir,  Sub-Prefeli"  do Distfi 	\, .94* 

to de Moreira Cesar 

subsídios 	  Um (1) salário mínimo vigente 
nnete município. 

Art. 22 - Esta Resolução entrará em vigor,na data de sua publicação, re• 
vogadas as disposiçoes em contrario. 

JUSTIPICATIMA : A presente resolução e originária do cumprimento 
da delegação atribuida aos subscritores desta por 
essa E. Presidência. Para cumprimento da dispo-
sição constante da Lei Orgânica sugerimos os ní-
vtis de subsídios e representações que vigirão a 
partir de 12 de fevereiro de 1969, níveis esses / 
que entendemos compatíveis com a respeitabilidade 
e a responsabilidade dos cargos da administração/ 
municipal e que, por outro lado, se acham em per-
feita consonância com a capacidade econômico-ti - 
nanceira de nosso erário. 

Não 4 mais possível que os titulares dos mais im-
portantes cargos do governo municipal estejam a 
perceber verdadeiras remunerações de miséria, re-
munerações essas que constituem mesmo uma injúria 
para a elevação do cargo. 



26 de a.gAsto de 1968. Pindam 

O Prefeito Municipal 4 um cidadão que coàia 
a sua eleição se afasta por completo de suas 
atividades profissionais, percebendo, para o 
sustento de sua familia apenas os subsidios, 
exigèndo-se, assim, que esses ofereçam 	ao 
Prefeito sussego de espirito, a garantia de 
que a sua dedicação diuturna na defesa dos 
interesses desta coletividade não lhe trazem 
sacrificin para a familia. 

Por um principio democrático os cargos p/ 
blicos devem ser poptpsa.poppibilidade de 

todos e não apenas de alguns privilegiados / 
que possam eterce-los graças aos seus pode 4. 
res pessoais aos seus haveres particulares. 
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CAEARA MUNICIPAL DE DINDAEONHANGABA 

Substitutivo ao Prjeto de Resolução n. 2-68 

Fixa subsídios do Prefeito Municipal e dá outras providências. 

Ar. 12 - Nos têrmos do inciso VI do art. 102 da Lei n2 9.842, 
de 19 de setembro de 1967 (Lei Orgânica dos Municipios), 
vigirarão na próxima legislatura os seguintes subsídios 
e verbas de representaçao : 

Prefeito Municipal - SUBS/DIOS - Oito (8)salários mínimos vi- 
gentes neste municipio, nos dois (2) primeiros anos de 
mandato e déz salários minimos vigentes neste municipio, 
nos dois(2) últimod anos de mandato. 

Verba de representação - Dois(2) salários minimos vigentes nes- 
te município em t6da a legislatura. 

Vice-Prefeito Municipal - Suprima-se a verba destinada a êste 
cargo, tendo em vista o que dispõe o art. 112 da Const- 
tuiçao do Estado de São Paulo. 

Sub-Prefeito do Distrito de Moreira Casar - Subsídios - Um sa- 
lário minimc vigente neste municipio durante a legislatu-
ra. 

Art. 22- Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publio 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 2 de setembro de 1968. 

Justificativa - Será feita na ocasião da discussão do pre-
sente Projeto de Resolução. 
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Ver. Arlindo Paim 
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